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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT.INICIPAL DE BOQUIM

COMISS,IO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

IUSTIFICATIVA

DISPENSABILIDÁDE DE LICITÂCÃO NCOS/2023

ASSUNTO: A locação ora celebrada refere-se ao Imovel localizado na Rua Camilo Calazans no 50, onde Funcionamento do Centro de

atenção psicossocial - CAPS com o Serviço Especifico para o cuidado, ATENÇÃO INTEGRAL E CONTINUADA AS PESSOAS CoM

NECESSIDADE, COM ACOMPANHANTO CLINICO E A REINSESERçAO SOCIAL PELO ACESSO AO TRABALHO, LAZER, EXERCICIO DOS

DEREITOS CMS E FORTALECIMENTO DOS LAçOS FAMILIARES E COMUNITARIOS, iunto a Secretaria Municipal de Saúde e Bem

Estar, deste Município.

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boquim/SE, nomeada pela portaria ne 04 de 03 de ianeiro de

2022, reuniu-se com o obietivo de justificar a dispensa de licitação para locação de imóvel onde Funcionamento do Centro de atenção

psicossocial - CAPS com o serviço Especifico para o cuidado, ATENÇÃo INTEGRAL E CoNTINUADA As PESSoAS coM NECESSIDADE,

COM ACOMPANHANTO CLINICO E A REINSESERçÃO SOCIAL PELO ACESSO AO TRABALHO, LAZER, EXERCICIO DOS DEREITOS CIVIS

E FORTALECIMENTO DOS LAçOS FAMILIARES E COMUNITARIOS, iunto a Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar, deste

Município.

Em análise à docurhentação recebida pela Comissão: Solicitação da Secretaria Municipal de Municipal de Saúde

e Bem Estar, justificaüva, proposta, fotos, Contrato de Compra e Venda de Imóvel, documentos pessoais (RG, CPF, comprovante de

residência), certidão negativa de débito Municipal, laudo de Avaliação do Imóvel, da Prefeitura Municipal de Boquim/SE, observou-

se que:

É obieto da Dispensa de Licitação em apreço,a locação do Imovel localizado no endereço uúsupra, neste

Município, Estado de Sergipe, conforme contrato particular de Compra e Venda de Imóvel apresentado pelo mesmo, para exploração

do funcionamento Centro de atenção psicossocial - CAPS,

Considerando a necessidade de manter as aüüdades desenvolúdas pela secretaria supracitada, que tem como

objetivo proporcionar uma melhor qualidade de,üda ao público assistido.

Dispõe o Art. 24, inciso X da Lei ns 8.666 /93,em sua atual redação, ser dispensável a licitação:

i;:;;:;f:';i:;;iix*;,'",:#::i,i"#':,i:,"r::#;:#,'";"
instalação e localização condicionem a sua escolha, d*de que o preço

'. seja compat{vel com o valor de mercado, segundo avaliação prévia."
(grifos nossos)

Diante da expressa dicção do inciso supra, temos que existem alguns requisitos os quais deve a Administração

Municipal se pautar, quais sejam:

Que as razões de insalação e localização condicionem a sua escolha, As primeiras razôes restam comprovadas,

tendo-se por fundamento a fustificaüva exarada pela Secretaria solicitante, enquanto que a escolha do local dá-se pelo

preenchimento das condições mínimas ao cumprimento das necessidades retro citadas. (documentação em anexo).

E, por Íim, que o preço seia compatível com o praticado no mercado, através de préüa avaliação do imóvel. para

que o Município de Boquim pudesse comprovar este a Comissão Permanente de Avaliação de Bens deste Município

produziu o seu base nos seus técnicos e demais atinentes, atribuiu o valor respectivo.

Filho para a Compra ou Locação de Imóvel elencados no artigo 24, inciso X, da

A contratação depende, portanto, da evidenciação de três
requlsltos, a saber: a) necessldade de lmóvel para desempenho das
atividades adminisúatlvos; b) adequação de um detcrminado
.imóvel para satisfação das necessidades estatais; c)
compatibllldade do preço (ou aluguel) com os parâmetros do
mercado.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO

(Comentártos à Lei de Licltações e Conúatas Admlnistativos, São
Paulo: Dialéfrca, 200 5, p, 2 50,)

A respeito desse tema, vale citâr as considerações tecidas pelo Ministro-Relator Carlos Átih Álvares da Silva, do

Egrégio TRTBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, em seu Voto condutor da Decisão 343/97 - Plenário, a respeito de aquisição de imóvel

pelo TRT-13a Região/PB:

"O art 24, )Ç da Lei 8,666/93 impõe a observância de pelo menos
duas condições essenciais, dente ouffas: 7a) necessidade de
lnstalação e locallzação; e 2e) avallação prévia para se apurar a
compatibilldade do preço am o valor de mercado, Essas condições
devem ser aferidas de forma harmônica no contexto da lei de
lícítações, levando-se em conslderação todos os prtncÍpios e
preceitos, para evitar intcrpretações distorcldos. "

Reforça esse nosso entendimento a doutrina do Doutor Marçal fusten Filho, na qual expões:
*Compra ou Locação de Imóvel (Inc.X)
A ousêncla de licitação deriva do lmpossibilldade de o lntcresse
públtco ser saüsfelto atavés de ouúo imóvel, que não aquele
seleclonado, As características do lmóvel (tais como localização,
dimensãq edÍficação, desdnação etc) são relevantes, de modo que
a Adminlstração não tem outra escolha*

(Comentários à Lel de Ltcitações e Conúatos Administrativos. Be
ed., São Paulo: Dtalético,2000, p,252)

Tendo em üsta que, foram preenchidos todos os requisitos legais mencionados na Lei de Licitações em seu arL

24, inciso X, e suas posteriores alterações, e que existe a necessidade do centro de atenção psicossocial -CAPS, fica a Administração

Pública Municipal apta a realizar a contratação pela via direta iunto ao Sr. Raimundo Chagas de Souza .Com estas razões fáticas e

jurídicas, submetemos, pois, esta Justificativa ao Sra, Secretária Municipal de Saude e bem Estar, para, querendo, ratificá-la,

determinando a sua publicação no prazo de clnco dias, no diário oficial desta Prefeitura Municipal, como condito sine qua nonpara

validade deste ato,
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Ratifico a presente iusüflcativa. Publique-se, providencie-se o
oontrato.

Boquim/SE, _ de dezembro de 2OZZ.

snuMNros
Secretaria de Saude e Bem Estar
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